
Regulamento do Tabaco
Amigo

https://www.cachimbos.org/regulamento-do-tabaco-amigo/
https://www.cachimbos.org/regulamento-do-tabaco-amigo/


O Dia do Tabaco Amigo será celebrado semanalmente, todas as quartas-feiras;

No Dia do Tabaco Amigo um confrade grava um vídeo curto ou posta uma foto,
fumando um tabaco de sua preferência, e oferece um fornilho desse tabaco para outro
confrade (o amigo) de sua livre escolha entre os membros do Cachimbos;

O confrade que oferece o tabaco se encarrega dos custos de envio pelos Correios
(carta simples, + – R$2,00);

Ao amigo que recebeu o tabaco é facultada a opção de gravar um vídeo, ou postar uma
foto em agradecimento, quando for degustar o tabaco que lhe foi presenteado.

OBSERVAÇÕES:

Obs¹: O Dia do Tabaco Amigo NÃO funciona em sistema de corrente; isto é, o confrade
que recebeu não está obrigado a devolver a gentileza ou participar da brincadeira;
Obs²: Qualquer tabaco é admitido no Dia do Tabaco Amigo, bastando que o tabaco
enviado seja o mesmo que o confrade que ofereceu esteja fumando no vídeo ou na foto;
Obs³: A brincadeira é exclusiva do Cachimbos e está restrita a seus membros;


